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PROJETO DE LEI Nº   , DE  21 DE MARÇO DE 2019.
Dispõe sobre a alteração do anexo V da Lei n.º 1.760, de 27 de Junho de 2011 e dá outras providências.

No uso das atribuições que me confere o Regimento Interno desta Casa de Leis, estou submetendo à apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Adite-se ao anexo V,  da  Lei 1.760 de 27/06/2011, Da Descrição dos Cargos Efetivos, a seguinte redação:

Descrição Detalhada:
Executar policiamento administrativo ostensivo, preventivo, uniformizado e aparelhado, na proteção à população, bens, serviços e instalações do Município;
Zelar pelo equipamento de radiocomunicação, viaturas e demais utensílios destinados à consecução das suas atividades; 
Operar equipamentos de comunicações e conduzir viaturas, conforme escala de serviço ou quando necessário; 
Prestar colaboração e orientar o público em geral, quando necessário; 
Apoiar e garantir as ações fiscalizadoras e o funcionamento dos serviços de responsabilidade do Município; 
Executar atividades de socorro e proteção às vítimas de calamidades públicas, participando das ações de defesa civil; 
Efetuar a segurança de dignitários, quando necessário; 
Zelar pelos equipamentos que se encontre em escala de serviço, levando ao conhecimento de seu superior qualquer fato que dependa de serviços especializados para reparo e manutenção;
Sendo solicitados para o atendimento de ocorrências emergenciais, ou deparando-se com elas, os Agentes patrimoniais deverão dar atendimento imediato. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal  de Vitória da Conquista-BA, 21 de Março de 2019.
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JUSTIFICATIVA

A  Segurança Pública é matéria fundamental em nossa sociedade, assim, ampliar o leque de atuação dos Agentes Patrimoniais é necessário, uma vez que, esta classe, tem muito a contribuir no auxílio  não só da proteção de bens móveis e imóveis do município , como também nas questões que envolvam a pessoa humana.

O artigo 5.° da Constituição Federal versou sobre a competência das guardas , logo, pode-se utilizar, por analogia, essa ampliação para abraçar a classe dos Agentes Patrimoniais, como sendo estes, inbuídos na constância de prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como coibir, infrações penais ou administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, serviços e instalações municipais; atuando de forma  preventiva e permanentemente, no território do Município de Vitória da Conquista-BA.

Sabe-se que para a proteção sistêmica da população que utiliza os bens, serviços e instalações municipais, é necessario a presença dos Agentes Patrimoniais colaborando de forma integrada com os órgãos de segurança, em ações conjuntas que contribuam com a paz social e a preservação da coisa pública.

Assim, é pertinente essa modificação na Lei 1.760 de 27/06/2011, para que possa chancelar a atuação dos Agentes Patrimoniais, no sentido de desenvolver ações preventivas na segurança, zelando pelo entorno do que é público e participando de ações  de forma a colaborar com a implantação da cultura de paz na comunidade local.
Sala das Sessões da Câmara Municipal  de Vitória da Conquista-BA, 21 de Março de 2019.
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